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Portaria Nº 056/diÁria/cedec de 04 de MarÇo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto Estadual de n° 2.539, 
de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de Janeiro de 2022 – cBMPa, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM MarcElo PiNHEiro doS 
SaNToS E cB QBM iSMaEl JUNio PaNToJa da SilVa, 04 (quatro) diárias 
de alimentação e 03 (três) diárias de pousada, perfazendo um valor total 
de r$ 1.901,69 (UM Mil, NoVEcENToS E UM rEaiS E SESSENTa E NoVE 
cENTaVoS), por terem seguido viagem de Belém-Pa para o município de 
Marabá-Pa, na região de integração de carajás e com diárias do grupo B, 
no período de 21 a 24 de fevereiro de 2022, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767518
Portaria Nº 053/diÁria/cedec de 03 de MarÇo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022, resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SUB TEN QBM alcir MarTiNS dE 
aNdradE E Sd QBM ricK PErEira doS rEiS, 04 (quatro) diárias de 
alimentação e 03 (três) diárias de Pousada para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 1.809,36 (UM Mil, oiTocENToS E NoVE rEaiS E TriNTa 
E SEiS cENTaVoS), por terem seguido viagem de Santarém-Pa para o 
município de Juruti-Pa, na região de integração do Baixo amazonas e com 
diárias do grupo B, no período de 08 a 11 de fevereiro de 2022, a serviço 
da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2° - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767495
Portaria Nº. 054/diÁria/cedec, de 03 de MarÇo de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: cB QBM roBErTo BarBoSa da SilVa e 
cB QBM aMaNda NÉ oliVEira caSTro, 05 (cinco) diárias de alimentação 
e 04 (quatro) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de 
r$ 2.278,80 (doiS Mil, dUZENToS E SETENTa E oiTo rEaiS E oiTENTa 
cENTaVoS), por terem seguido viagem de altamira-Pa para o município de 
Porto de Moz-Pa, na região de integração do Xingu e com diárias do grupo 
B, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2022, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767496
Portaria Nº 055/diÁria/cedec de 03 de MarÇo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM JoaB BarBoSa PoNTES e 
SGT QBM aNaNiaS liMa rEBoUÇaS 03 (três) diárias de alimentação e 
02 (duais) diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
1.318,80 (UM Mil TrEZENToS E dEZoiTo rEaiS E oiTENTa cENTaVoS), 
por terem seguido viagem de Marabá/Pa para o município de São Geraldo 
do araguaia/Pa, na região de integração de carajás com diárias do grupo 
B, no período de 26 a 28 de janeiro de 2022, a serviço da coordenadoria 
Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767499
Portaria Nº 050/diÁria/cedec de 21 de FeVereiro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: TEN QoBM rafaEl MoTa riBEiro, SUB 
TEN QBM JoEl dE JESUS SilVa E Sd QBM BrUNo faUSTiNo da SilVa, 04 
(duas) diárias de alimentação e 03 (três) diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 2.797,13 (doiS Mil, SETEcENToS E No-
VENTa E SETE rEaiS E TrEZE cENTaVoS), por terem seguido viagem de 
redenção-Pa para o município de Marabá-Pa, na região de integração de 
carajás e com diárias do grupo B, no período de 31 de janeiro a 03 de 
fevereiro de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767453

Portaria Nº 052/diÁria/cedec de 03 de MarÇo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022, resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM JoSÉ SaNToS e SGT QBM 
JoaB BarBoSa PoNTES, 02 (duas) diárias de alimentação para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 527,52 (QUiNHENToS E ViNTE E SETE 
rEaiS E ciNQUENTa E doiS cENTaVoS), por terem seguido viagem de 
Marabá/Pa para o município de Nova ipixuna/Pa, na região de integração 
lago Tucuruí, com diárias do grupo B, nos dias 24 e 25 de janeiro de 2022, 
a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2° - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 767462
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Portaria nº 17/2022 - acadePoL
Marituba-Pa, sexta-feira, 04 de março de 2022.
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 34, inc. II, “b”, e 38, todos do 
regimento interno da academia de Polícia civil do Pará - acadEPol, que 
dispõem sobre o curso de ascensão à Última classe;
CONSIDERANDO que este curso tem por finalidade, tornar apto a habilita-
ção do Policial Civil da classe “C” à promoção à última classe da categoria 
a que pertence, conforme regramento disposto no art. 54, § 4º, da lei 
complementar nº 022/1994;
coNSidEraNdo o projeto pedagógico do curso de ascensão à Última 
classe/2022 -categorias: EPc, iPc, PPc e aTPc, elaborado pela academia 
de Polícia civil do Pará - acadEPol, aprovado pelo conselho Superior do 
instituto de Ensino de Segurança do Pará - coNSUP/iESP, em Plenário 
do dia 09.12.2021, conforme resolução nº 411/2021, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 34.804 no dia 21/12/2021;
coNSidEraNdo a PorTaria nº 02/2022 - acadEPol de 05.01.2022, 
publicada no doE nº 34.824 de 10.01.2022, que instituiu o curso, bem 
como a necessidade em dar publicidade aos nomes dos Policiais civis que 
participaram e concluíram o mesmo.
rESolVE:
i - PUBlicar o nome dos 63 (sessenta e três) Policiais civis, por categoria 
e em ordem alfabética, que participaram e concluíram o curso de ascensão 
à Última classe/2022 - categorias: iPc, EPc, PPc e aTPc, no período de 
17 de janeiro de 2022 a 03 de março de 2022, totalizando: iPc = 40 ; EPc 
= 20 ; PPc = 3 .
cateGoria: iNVestiGador de PoLÍcia ciViL - iPc
1. adElSoN JErÔNiMo GaMa
2. carloS alBErTo dE VaScoNcEloS MENdoNÇa
3. carloS BENEdiTo dE PaUla SodrÉ
4. carloS roBErTo Gaia MUNHoZ
5. daNiEl MarTiNS MaciEl
6. EdEr PErEira doS SaNToS
7. EdilSoN raiMUNdo MoNTEiro GoMES
8. EriKa EliZaBETH dE SoUSa JENNiNGS
9. GlaUToN fEiToSa da SilVa
10. iliTcH PaiVa MESQUiTa
11. JEfTEr PESSoa MarQUES
12. Joao fErrEira NETo
13. JoNElSoN PiMENTa dE caSTro
14. JoSE TadEU caMPoS fErrEira
15. JUliMar diaS ViEira
16. lElaNNE do Socorro cordEiro dE oliVEira
17. lUiZ GUilHErME MElo rodriGUES
18. Márcio aNdrÉ dE SoUZa GoNÇalVES
19. MarcoS aNTÔNio da SilVa cardoSo
20. MaUrÍcio raMoS cardoSo
21. MaX adriaNo foNSEca SoUSa
22. Moacir BarrEiroS alVES
23. MÔNica caroliNE doS SaNToS NaSciMENTo
24. PEdro dE JESUS MarTiNS MoraiS
25. PriScila da coSTa NEGrÃo
26. raiMUNdo NoNaTo cUNHa SaNToS
27. raMoN JoSÉ lEiTE MoUra
28. rEGiNaldo caValcaNTE diaS BarBoSa
29. rEGiValdo dE MoraiS MENEZES
30. ricardo SoUSa aMador
31. roBErTo JoSE GoNÇalVES da SilVa
32. rodriGo oaSTa foNSEca
33. roNaldo adriaNo MiraNda dE dEUS
34. roSaNa lÚcia SaNToS da SilVa


